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        EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 006/2026 

    PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 148/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.218.952/0001-90, com sede administrativa na Praça Everaldo Procópio de Oliveira, nº 97, Centro, 
CEP 48.860-000, Queimadas/BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Marcos 
Batista Lopes, brasileiro, maior, portador do CPF nº 820.788.725-68 e RG nº 780273494 SSP/BA, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, mediante utilização 
do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, visando à EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PESADAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidos neste Edital e 
em seus anexos, especialmente no Termo de Referência. 

O presente procedimento será regido pelas disposições contidas nos artigos 78, inciso I, e 79 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, observando-se, ainda, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e interesse público, aplicáveis às contratações públicas.  

 
1 - DO OBJETO:  
 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referência.   
 
1.1. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 
processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados 
em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 
órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 
1.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não 
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas. 

 
1.3.  A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I 
– Termo de Referência deste Edital. 

 
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – PESSOA JURIDICA 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ACEITE AS CONDIÇÃO ESTABELECIDAS NO EDITAL; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS – PESSOA JURIDICA; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DIRETA OU INDIRETA DE MENORES 
DE 18 ANOS – PESSOA JURIDICA; 
ANEXO VI – ATENDIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
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ANEXO VIII – RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL – PESSOA JURIDICA; 
ANEXO IX – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO – PESSOA JURIDICA 
 
1.5. RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 
 
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de 28 
de maio de 2026, às 09:00 hs, através do e-mail: queimadaslicitacao@gmail.com ou presencialmente no 
setor de Licitações e Contratos, deste Município. 
 
Fundamentação Legal: O presente certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 com base nos 
no artigo 78, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 79 da mesma Lei e demais legislação aplicáveis, 
observando ainda, as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus anexos. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem 
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, 
que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida neste Edital. 
 
2.3. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório 
competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação 
pelo Agente de Contratação, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas 
Previdenciário/Fiscal e Outros. 
 
2.4. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 
consultados pelo Agente de Contratação para efeito de comprovação de sua autenticidade. 
 
2.5. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 
documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição 
não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 
 
2.6. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital. 
 
2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos. 
 
2.8. NÃO será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídica: 
 

2.8.1. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
2.8.2. entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 
dissolução total ou liquidação; 
2.8.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 
termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
2.8.4. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
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2.8.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 
8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
2.8.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.8.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
2.8.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
14.133/21. 
2.8.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenha função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.8.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.8.11. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

 
2.8.12. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

 
3 - DO PROCEDIMENTO 
 
3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 
 
3.2. Para realizar o credenciamento, o Agente de Contratação poderá utilizar-se de assessoramento 
técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o 
processo. 
 
3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas 
para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 28 de maio de 2026. 
 
3.4. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 
art. 105 da lei 14.133/21. 
 
3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 
reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do 
Termo de Contrato ao Credenciamento. 
 
3.6 A prestação dos serviços/fornecimento será remunerada com base nos valores definidos nos Anexo I 
– Termo de Referência deste Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa 
em relação à tabela de preço de referência adotada. 
 
3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 
subcontratação parcial do objeto. 
 
4 - CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 
a) Inscrição; 
b) Habilitação; 
c) Classificação; 
d) Realização de sorteio entre os credenciados, se for o caso; 
e) Convocação; 
f) Assinatura do Termo de Contrato; 
g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 
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4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três etapas seguintes, 
à própria execução dos efeitos do credenciamento. 
 
4.3. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de Queimadas, não impõe à 
administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 
 
5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Órgão: 0210 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Projetos/atividades: 2100 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 

 
Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Controle 

Projetos/atividades: 2005 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 

 
Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

Projetos/atividades: 2020 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 

 
Órgão: 0501 – Fundo Municipal de Educação de Queimadas 
Projetos/atividades: 2008 – 2017 – 2076 – 2078 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de recurso: 1.500 – 1552 – 1550 – 1553 – 1541 – 1551 – 1569 

 
Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projetos/atividades: 2027 – 2028 – 2033 – 2034 – 2095 – 2098 – 2101 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 – 1600 

 
Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projetos/atividades: 2038 – 2039 – 2047 – 2066 – 2067 – 2051  

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 – 1600 – 1661  

 
Órgão: 0800 – Sec. Mun. de Infraestrutura, Transporte, Obras e Serviços Públicos 
Projetos/atividades: 2054 – 2056 – 2059 – 2074 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de recurso: 1.500 

 
Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
Projetos/atividades: 2057 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de recurso: 1.500 
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6 - DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. DA INSCRIÇÃO 
 
6.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as condições e 
atender a todas as exigências deste Edital; 
 
6.1.2. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão ser 
encaminhados ao Setor de Contratação através do e-mail: queimadaslicitacao@gmail.com ou 
entregar pessoalmente no setor de licitações, a partir do dia 28/05/2026, ÀS 09:00 HS. 
 
6.1.3. O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 
 

I – Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, datado e 
assinado pelo representante legal; e 
II – Documentos necessários à habilitação previstos neste presente instrumento; 

 
6.1.4. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas 
que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada indispensável à sua 
validade. 
 
6.1.5. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o estabelecido 
neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento, escoimado 
das causas que ensejaram sua inépcia. 
 
6.1.6. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los, quais, deverão apresentar, 
além de todos os documentos relacionados neste edital e os seguintes: 
 

I – Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário confirma 
reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário;  
II – Cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 
III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o procurador 
for pessoa jurídica. 

 
6.1.7. – Os documentos para o credenciamento que serão enviados via e-mail: 
queimadaslicitacao@gmail.com , no Título do e-mail, deverá constar o nº do Credenciamento, 
devendo todos os documentos de habilitação estarem dentro do prazo de validade. 
 
6.1.8 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento de 
formulário disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentação dos seguintes documentos: 
 
6.2 DA HABILITAÇÃO 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) Cartão de CNPJ; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  
g) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

e outras que forem necessárias. 
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6.2.2.4. DECLARAÇÕES 

 
a) Declaração de Aceite do edital - conforme modelo ANEXO III; 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021 e no art. 70, inciso XXXIII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, não utiliza mão de obra direta ou indireta 
de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo anexo a este Edital; 
c) Declaração de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao art. 
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme modelo anexo a este 
Edital; 
d) Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 40 
da Lei Federal n° 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
assegurado em lei, conforme modelo anexo a este Edital. 
e) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

 
6.3. SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR 
 
6.3.1.. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com 
emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às exigências deste 
Edital. 
 
6.3.5. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
6.3.6. As empresas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo credenciar-se 
nos serviços/fornecimento, devendo explicitar sua(s) opção(ões) no ato de inscrição. 
 
6.3.7. O formulário preenchido e demais documentos deverão ser enviados por e-mail: 
queimadaslicitacao@gmail.com, onde terá no título do e-mail o número do credenciamento que irá 
participar, ou poderá também entregar pessoalmente no setor de licitações, localizado na sede da 
Prefeitura Municipal de Queimadas. 
6.3.8. O Agente de contratação devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas inscrições 
indeferidas. 
 
6.3.9. O agente de contratação concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer 
circunstanciado e individualizado por pretendente. 
6.3.10. O agente de contratação divulgará lista de todos os credenciados com suas inscrições deferidas 
no Diário Oficial do Município de Queimadas – Bahia. 
 
 
6.4. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
6.4.1. Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital forem 
apresentados na sua completude e regularidade. 
 
6.4.2. A relação numerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de 
designação e será rigorosamente seguida. 
 
6.4.3. Aqueles que forem credenciados após o prazo inicial de envio de documentos previsto neste edital, 
entrarão no final da ordem da lista de atendimento.  
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6.4.4. O Agente de Contratação avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse público. 
 
6.4.5 É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre que for de interesse da administração 
na determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão credenciados. 
 
6.4.6. O Agente de Contratação observada a periodicidade máxima de 12 (doze) meses complementará e 
publicará novas listas, nas quais constarão as novas pessoas credenciadas que tenham sido 
classificadas, obedecendo-se à rotatividade necessária para prestação dos serviços/fornecimento. 
 
7 - DA CONVOCAÇÃO 
 
7.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a 
disponibilidade financeira e orçamentária. 
 
7.2. O Agente de Contratação convocará o credenciado, obedecida rigorosamente a ordem de 
classificação, através de publicação no Diário Oficial do Município de Queimadas – Bahia. 
 
7.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local, contratado e valor da contratação, 
fundamento legal e dotação orçamentária. 
 
7.4. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pelo Agente de 
Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 
 
7.5. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo estipulado, 
decairá do direito, independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de Adesão, estando sujeita às penalidades 
previstas nas Lei 14.133/21, inclusive com descredenciamento. 
 
7.6. Caso a convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de Contrato, 
será convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 
 
7.7. A execução dos serviços e seu fornecimento, somente será autorizada após a publicação do extrato 
do Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas; 
 
8 – RECURSOS 
 
8.1 – Das decisões do Agente de Contratação, inabilitação do participante ou de elaboração da lista dos 
credenciados, caberá recurso a ser interposto, no prazo de 03 (três) dias, contados da sessão pública e da 
lavratura da ata, nos termos do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/21, o qual deverá ser protocolizado 
no e-mail: queimadaslicitacao@gmail.com, com no título informando o nº do credenciamento que 
corresponde o recurso. 
 
8.2. Recebido o recurso, pelo Agente de Contratação, no prazo de 03 (três) dias, procederá a instrução 
deste, com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de retratação, se for o 
caso. 
 
8.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 
9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as especificidades 
da prestação de serviços e fornecimento, a duração e o custo previsto para este, ressaltando sempre o 
interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as determinações da Lei 
Federal 14.133/21. 
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9.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da contratada. 
 
10 - RESCISÃO 
 
10.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 
consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/21. 
 
10.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
enumerados da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
10.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 
 
10.3. A prestadora/fornecedora poderá resilir administrativamente sua inscrição no credenciamento, 
desde que comunique expressamente esta intenção com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
 
10.4. A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, mediante 
notificação à Administração, com antecedência de 05 dias; 
 
11 - DO DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 
 

I – Incidir em uma das hipóteses previstas no item 13 – PENALIDADES, deste Edital; 
II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 
III – Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 
IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou fornecimento, 
ou irregularidades que afrontem princípios constitucionais; 
V - Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o direito ao 
contraditório, e ampla defesa. 

 
12 - SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO 
 
12.1. A credenciada poderá suspender temporariamente seu credenciamento mediante o 
encaminhamento do requerimento constante do Anexo VII, assinado pelo responsável legal ou 
procurador e no formato PDF para o e-mail queimadaslicitacao@gmail.com, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
 
13 - PENALIDADES 
 
13.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei nº 
14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa,  
 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

13.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 
 
13.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 
credenciamento e compreenderá: 
 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, 
pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, 
caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 
13.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Poder Judiciário 
poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 
instrumento contratual e de descredenciamento da empresa. 
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13.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da 
data de confirmação do recebimento da notificação, a CREDENCIADA terá o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos 
cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

 
13.1.5. Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 
notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em dívida ativa.  
 
13.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 
Estado da Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei 
n.14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Administração, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 
motivo justificado; 

 
13.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 
casos: 
 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato;  
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

 
13.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, exigidos, 
cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

 
13.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 
cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 
 
13.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita 
pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades 
mencionadas. 
 
13.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
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13.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
14 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
 
14.1 – O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do 
edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 
14.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada e assim 
permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 
14.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.; 
15 – DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 
 
15.1 – Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 
 

a) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021. 

 
15.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a administração poderá reduzir os 
preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de se manterem ou 
não credenciadas. 
15.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos credenciamentos 
vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da 
tabela dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às 
CREDENCIADAS, em caso de redução. 
16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 – A Prefeitura Municipal de Queimadas poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente Edital, 
na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 
compensação. 
16.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a Prefeitura Municipal de 
Queimadas, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das inscrições propostas.  
16.3. É facultada ao Agente de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução de processos. 
 
16.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado pelo Agente de 
Contratação. 
 
16.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, 
se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou 
falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
16.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
Queimadas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
16.7. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Queimadas, com auxílio técnico da 
Assessoria Jurídico e Procuradoria Jurídica do município. 
 
Queimadas - BA, 20 de maio de 2026. 

 
 
 

 
 

RUBIVAN MASCARENHAS DA SILVA 
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Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BAHIA 

 

1. DO OBJETO 
 

Contratação de pessoa jurídica para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.1 Os serviços são classificados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos por meio do Termo de Referência, mediante especificações usuais de 
mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como serviço de luxo, nos termos do Decreto 
Municipal nº 953, de 28 de dezembro de 2023. 

1.2 O presente Termo de Referência tem como fundamento legal a Lei nº 14.133/2021, especialmente 
os dispositivos contidos no art. 6º, inciso XLIII, c/c art. 74, inciso IV, c/c art. 79, que dispõem acerca do 
procedimento auxiliar de credenciamento no âmbito das contratações públicas. 

1.3 No presente caso, o credenciamento mostra-se mais vantajoso e adequado do que a realização de 
procedimento licitatório convencional, devendo, contudo, observar procedimento administrativo formal, 
sem afastar as premissas básicas das contratações públicas, especialmente a busca pela proposta mais 
vantajosa, o atendimento ao interesse público e a observância aos princípios previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 

1.4 Nos termos do art. 6º, inciso XLIII, da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento consiste em processo 
administrativo de chamamento público por meio do qual a Administração convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens, para que, preenchidos os requisitos necessários, sejam credenciados 
para executar o objeto quando convocados. 

1.5 O Ministro Aroldo Cedraz, em voto proferido perante o Tribunal de Contas da União, destacou que, 
para a adoção do credenciamento, a Administração deve demonstrar, além do preenchimento dos 
demais requisitos, a compatibilidade e vantagem dos valores estipulados em relação aos preços 
praticados no mercado. Vejamos: 

“Considerando as reiteradas decisões do TCU no sentido de que o credenciamento deve ser utilizado para 
a contratação de serviços médicos, jurídicos e de treinamento, desde que a Administração fixe critérios 
objetivos, e ainda que sejam observados quatro aspectos fundamentais quando da análise da adequação 
do uso do credenciamento, quais sejam: [...] que reste demonstrado, no processo, a vantagem/igualdade 
dos valores definidos em relação aos preços de mercado [...]” (TCU-CONS: 1.150, Relator: Aroldo Cedraz, 
Data de Julgamento: 15/05/2013, Plenário). 
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1.6 Dessa forma, o credenciamento revela-se procedimento menos oneroso sob os aspectos econômico e 
operacional, além de conferir maior celeridade, eficiência e amplitude no atendimento das demandas da 
Administração Pública Municipal, garantindo a continuidade dos serviços de lavagem de veículos e 
máquinas pesadas utilizados pelas diversas Secretarias Municipais. 

1.7 A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do 
Município de Queimadas para o exercício de 2026, estando registrada no item correspondente à 
contratação de serviços de lavagem de veículos e máquinas pesadas destinados ao atendimento das 
demandas das Secretarias Municipais. 

A inserção da demanda no PCA demonstra que a contratação foi previamente planejada pela 
Administração Pública Municipal, em observância ao dever de planejamento previsto no art. 18 da Lei nº 
14.133/2021, bem como em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 
racionalização das contratações públicas. 

Ressalta-se que o Plano de Contratações Anual constitui importante instrumento de governança, voltado 
à organização das contratações ao longo do exercício financeiro, promovendo maior transparência, 
previsibilidade e alinhamento entre as necessidades administrativas e a disponibilidade orçamentária do 
Município. 

Além disso, a previsão da presente demanda no PCA contribui para o adequado gerenciamento dos 
recursos públicos, permitindo à Administração antecipar suas necessidades e estruturar suas 
contratações de forma mais eficiente, estratégica e vantajosa ao interesse público. 

Dessa forma, resta evidenciado que a presente contratação encontra-se devidamente alinhada ao 
planejamento institucional do Município de Queimadas, estando regularmente prevista no Plano de 
Contratações Anual referente ao exercício de 2026. 

2 DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente demanda decorre da necessidade contínua de disponibilização de serviços de lavagem de 
veículos e máquinas pesadas destinados ao atendimento das demandas operacionais das diversas 
Secretarias do Município de Queimadas. 

Os serviços de lavagem são indispensáveis para a conservação, higienização e manutenção preventiva da 
frota municipal, compreendendo veículos leves, utilitários, ambulâncias, ônibus, caminhões, máquinas 
pesadas e demais equipamentos utilizados na execução das atividades administrativas e operacionais da 
Administração Pública Municipal. 

A adequada higienização da frota contribui diretamente para a preservação das condições de uso, 
conservação da pintura e dos componentes mecânicos, além de proporcionar melhores condições de 
segurança, visibilidade, salubridade e identificação dos veículos oficiais, garantindo maior durabilidade 
dos bens públicos e eficiência na prestação dos serviços públicos essenciais. 

Ressalta-se que os serviços serão executados, em sua maioria, por estabelecimentos localizados no 
próprio Município, circunstância que reforça a necessidade de adoção de modelo de contratação que 
possibilite ampla participação de fornecedores locais, assegurando maior disponibilidade operacional, 
atendimento simultâneo das demandas e redução de custos logísticos relacionados ao deslocamento da 
frota. 

A ausência de instrumento formal para atendimento dessa demanda poderá comprometer o regular 
funcionamento das atividades institucionais das Secretarias Municipais, ocasionando prejuízos à 
conservação da frota, à continuidade dos serviços públicos e à eficiência administrativa. 
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Considerando a natureza do objeto, caracterizada pela possibilidade de execução por múltiplos 
prestadores e pela inexistência de competição excludente entre fornecedores, revela-se juridicamente 
adequada a adoção do procedimento auxiliar de credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei nº 
14.133/2021. 

O credenciamento permite à Administração Pública habilitar todos os interessados que atendam às 
condições previamente estabelecidas, garantindo tratamento isonômico, ampliação da competitividade e 
melhor aproveitamento da rede local de prestadores, promovendo maior eficiência, economicidade e 
celeridade na execução dos serviços. 

Ademais, tal modelagem possibilita à Administração selecionar o prestador mais adequado conforme a 
necessidade concreta, localização, disponibilidade operacional e conveniência administrativa, sem 
restringir a contratação a um único fornecedor. 

A presente demanda encontra-se em consonância com o dever de planejamento previsto no art. 18 da 
Lei nº 14.133/2021, bem como com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, interesse 
público e continuidade do serviço público, previstos no art. 5º do referido diploma legal. 

Diante do exposto, justifica-se a instauração de processo administrativo visando ao credenciamento de 
pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas pesadas, 
com atuação no Município de Queimadas, de modo a assegurar a continuidade, eficiência e adequada 
manutenção da frota pertencente à Administração Pública Municipal. 

 
3 DA ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  

     1 
LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETA POPULAR 

40 UND R$ 17,25 R$ 690,00  

2 
 

LAVAGEM COMPLETA DE AMBULANCIA 
     300 UND  R$ 48,25 R$ 14.475,00  

3 LAVAGEM (SOMENTE PINTURA) DE AMBULANCIA 200 UND R$ 22,65  R$ 4.530,00  

4 
LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO TIPO, VAN/ FURGÃO/ 
KOMBI/ SPRINTER E CARRO ODONTOLOGICO E 
AMBULANCIA SAMU 

200 UND  R$ 59,70 R$ 11.940,00  

5 
LAVAGEM (SOMENTE PINTURA) DE VEICULO TIPO VAN/ 
FURGÃO/ KOMBI/ SPRINTER E CARRO ODONTOLOGICO E 
AMBULANCIA SAMU 

100 UND  R$ 31,98 R$ 3.198,00  

6 LAVAGEM COMPLETA DE ÔNIBUS 160 UND R$ 209,25 R$ 33.480,00 

7 LAVAGEM (SÓ PINTURA) ÔNIBUS 200 UND R$ 138,50 R$ 27.700,00 

8 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO ÔNIBUS 150 UND R$ 176,38 R$ 26.457,00 

9 LAVAGEM (SÓ PINTURA) DE MICRO ÔNIBUS 100 UND R$ 98,50 R$ 9.850,00 

10 LAVAGEM COMPLETA DE CARRO POPULAR TIPO PASSEIO 560 UND R$ 39,62 R$ 22.187,20 

11 
LAVAGEM (SOMENTE PINTURA) DE CARRO TIPO POPULAR 
TIPO PASSEIO 

200 UND R$ 24,10 R$ 4.820,00 

12 

LAVAGEM COMPLETA CAMINHÃO PIPA/CAMINHÃO 
CAÇAMBA/ CAMINHÃO COMPACTADOR/ 
MOTONIVELADORA/ PÁ CARREGADEIRA/CAVADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA 

150 UND R$ 237,50 R$ 35.625,00 

13 

LAVAGEM (SOMENTE PINTURA) CAMINHÃO PIPA/ 
CAMINHÃO CAÇAMBA/ CAMINHÃO COMPACTADOR/ 
MOTONIVELADORA/ PÁ CARREGADEIRA/CAVADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA 

80 UND R$ 141,00 R$ 11.280,00 
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VALOR TOTAL  R$ 206.232,20 
 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 206.232,20 (DUZENTOS E SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA 
E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS, conforme pesquisa de preço. 
 
Para definição do quantitativo, foram analisadas as necessidades atuais da Prefeitura Municipal de 
Queimadas - Bahia.  
 

4 DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO 
 
Os serviços contratados serão realizados por execução indireta. 
 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 
A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução do contrato, conforme ordem de solicitação emitida pela secretaria solicitante. 
 

5 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente demanda possui elevado grau de prioridade, tendo em vista que a contratação de serviços de 
lavagem de veículos e máquinas pesadas destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias 
do Município de Queimadas constitui atividade essencial para a adequada manutenção, conservação e 
operacionalização da frota municipal. 

A disponibilização contínua desses serviços é fundamental para garantir condições adequadas de uso, 
higiene, conservação e segurança dos veículos leves, utilitários, ambulâncias, ônibus, caminhões, 
máquinas pesadas e demais equipamentos utilizados na execução das atividades administrativas e 
operacionais da Administração Pública Municipal. 

A adequada higienização da frota contribui diretamente para a preservação do patrimônio público, para a 
melhoria das condições de trabalho dos servidores e operadores, bem como para a manutenção da 
identificação visual e da salubridade dos veículos utilizados na prestação dos serviços públicos 
essenciais. 

A ausência ou insuficiência na prestação desses serviços poderá comprometer o regular funcionamento 
das atividades institucionais das Secretarias Municipais, ocasionando prejuízos à conservação da frota, 
aumento dos custos de manutenção corretiva, redução da vida útil dos equipamentos e impactos 
negativos na execução dos serviços públicos prestados à população. 

Ressalta-se que, considerando a utilização contínua e intensa da frota municipal nas atividades 
administrativas, operacionais e de atendimento à população, eventual descontinuidade ou 
indisponibilidade dos serviços de lavagem poderá gerar prejuízos relevantes ao funcionamento regular da 
máquina pública e à eficiência das ações governamentais. 

Nesse contexto, a presente contratação reveste-se de caráter prioritário no âmbito do planejamento 
administrativo, sendo indispensável para assegurar a continuidade dos serviços públicos, a adequada 
conservação dos bens públicos e o pleno atendimento das demandas operacionais das Secretarias 
Municipais. 

Dessa forma, a priorização da demanda encontra-se plenamente justificada sob os aspectos técnico, 
administrativo e institucional, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, 
continuidade do serviço público e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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6 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão: 0210 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Projetos/atividades: 2100 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 

 
Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Controle 

Projetos/atividades: 2005 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 

 
Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

Projetos/atividades: 2020 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 

 
Órgão: 0501 – Fundo Municipal de Educação de Queimadas 
Projetos/atividades: 2008 – 2017 – 2076 – 2078 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de recurso: 1.500 – 1552 – 1550 – 1553 – 1541 – 1551 – 1569 

 
Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projetos/atividades: 2027 – 2028 – 2033 – 2034 – 2095 – 2098 – 2101 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 – 1600 

 
Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projetos/atividades: 2038 – 2039 – 2047 – 2066 – 2067 – 2051  

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 1.500 – 1600 – 1661  

 
Órgão: 0800 – Sec. Mun. de Infraestrutura, Transporte, Obras e Serviços Públicos 
Projetos/atividades: 2054 – 2056 – 2059 – 2074 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de recurso: 1.500 

 
Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
Projetos/atividades: 2057 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de recurso: 1.500 

 
 

7     DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

A prestação dos serviços está prevista para ter início no mês de junho de 2026, condicionada à conclusão regular do 
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procedimento administrativo de credenciamento e à formalização dos respectivos instrumentos contratuais. 

A definição do referido prazo considera a necessidade de observância das etapas da fase preparatória e externa da 

contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar a regular instrução processual, a seleção 

adequada dos interessados e a formalização das contratações com observância aos princípios da legalidade, 

eficiência e planejamento. 

Diante do exposto, encaminha-se a presente demanda à autoridade competente para análise e 
autorização, com vistas à adoção das providências necessárias à instrução e à deflagração do processo 
administrativo de contratação, em conformidade com a legislação vigente. 

8 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1.   Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 
de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
9    DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 
9.1. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 
14.133/2021, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em  
Anexo, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, na qual foi encontrado o preço 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
 

10.      DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial; 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 
11.6.  A gestão do presente contrato é de responsabilidade do servidor Carlos Henrique Sampaio 
Sobrinho, Fiscal de Contratos vinculado à Secretaria Municipal de Saúde Decreto Nº 144/2025.  
*TARCIANE KELE SILVA SOBRINHO, servidora Fiscal de Contrato vinculada à Secretaria de Ação Social, 
Decreto 065/2025 de 16 de janeiro. 
* VANESSA NUNES ARAUJO, servidora Fiscal de Contratos vinculada à Secretaria de Administração. 
* DOMICIO ARAUJO SANTOS, servidor Fiscal de Contrato vinculado à Secretaria de Meio Ambiente e 
Agricultura DECRETO 096/2025 de 28 de janeiro. 
* UEDER SILVA DE JESUS, servidor fiscal de contrato vinculado à Secretaria de Educação, Cultura, 
Turismo, Esporte e lazer. 
11.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
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12       DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

12.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
12.1.1. Não produzir os resultados acordados, 
12.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
12.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do recebimento 
12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias da comunicação 
escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
12.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
12.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
12.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
12.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
12.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
12.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
12.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
12.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 
12.10.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
12.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
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12.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

12.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  O prazo de validade; 

b)  A data da emissão; 

c)  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  O período respectivo de execução do contrato; 

e)  O valor a pagar; e 

f)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.18. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

12.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

12.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

12.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice atual de correção monetária. 

Forma de pagamento 

12.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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12.27.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 
Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma 
da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
12.27.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991; e, 
12.27.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
12.27.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
12.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
  
  13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
13.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 

 
13.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
13.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 
13.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
13.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
13.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
13.1.8 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz  

 
14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
14.1.1. Receber o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas; 
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14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e na forma estabelecidos neste termo. 
14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
15        DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1. Não será admitida a subcontratação. 

  
16        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. O Município de Queimadas, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
16.2. As disposições do credenciamento em tela encontrar-se-ão no edital de chamamento público. 
16.3. A administração pública poderá, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento dos 
interessados e contratados, quando não houver o cumprimento do disposto no edital de chamamento 
público, contrato administrativo, ou da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis; 
16.4. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 

 
16.5. Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas – Bahia, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
QUEIMADAS/BAHIA, 20 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 
 

RUBIVAN MASCARENHAS DA SILVA 
Secretário de Administração 
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ANEXO II 
 

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – PESSOA JURIDICA 
 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – 006/2026 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do Município de Queimadas - 
Bahia, que tem por objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, nos termos do CREDENCIAMENTO Nº 006/2026. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO:       BAIRRO: 
CEP:    CIDADE/UF: 
TELEFONE:     CELULAR: 
SITE/E-MAIL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:   INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
NOME DO BANCO:    PIX: 
AGÊNCIA:     CONTA CORRENTE: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - BAHIA, 
 
REFERENTE: EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
 
____________________________________________________, de acordo com o edital de Credenciamento 
nº 006/2026, DECLARA que: 
 

a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital; 
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de valores; 
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada; 
d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento e se sujeita a todas 
as condições do presente Edital; 
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que 
apresentar; 

 
Local, _____de __________________ de _____. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME COMPLETO / CPF / ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS – PESSOA JURÍDICA 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – BAHIA. 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E 

ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP] no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas da Lei, que 

inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Nada mais havendo a declarar 

 
 
Local, _____de __________________ de _____. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DIRETA OU INDIRETA DE MENORES DE 18 

ANOS - PESSOA JURÍDICA 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - BAHIA 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E 

ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP], 

 

DECLARA, para todos os fins legais, que, em atendimento e ao disposto no art. 68, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

Por ser verdade assina a presente. 

Nada mais havendo a declarar 

 
Local, _____de __________________ de _____. 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – BAHIA. 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E 

ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento ao 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2026, que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a 

sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas.  

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Nada mais havendo a declarar 

 
 
Local, _____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO ANÁLOGO A ESCRAVIDÃO – PESSOA JURÍDICA 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - BAHIA 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E 

ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais e em atendimento ao CREDENCIAMENTO Nº 

006/2026, que a LICITANTE, seu(s) CONTROLADOR(ES) e/ou CONSORCIADO(S) não consta(m) no 

Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas às de escravo, 

conforme Portaria Interministerial MTE/ MMIRDH nº 4, de 13 de maio de 2016.  

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Por ser verdade assina a presente. 

Nada mais havendo a declarar 

 
Local, _____de __________________ de _____. 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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                                                              ANEXO VIII 
                                                     

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – PESSOA JURÍDICA 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - BAHIA 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E 

ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP], DECLARA, em atendimento ao CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 e para todos os 

fins legais, e em especial em atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

Nada mais havendo a declarar 

 
Local, _____de __________________ de _____. 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE – PESSOA JURÍDICA 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - BAHIA 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E 

ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP], DECLARA, em atendimento ao CREDENCIAMENTO Nº XX/2025 e para todos os 

fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os 

requisitos legais para o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando 

apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei. Declara ainda que está excluída das vedações 

constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Por ser verdade assina a presente. 

Nada mais havendo a declarar 

 
Local, _____de __________________ de _____. 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO X 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO – PESSOA JURÍDICA 
 
O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, instituição de direito Público, inscrito no CNPJ sob N° 14.218.952/0001-
90 com sede na Praça Everaldo Procopio de Oliveira, Nº 97 – Centro - Queimadas-BA – CEP: 48.860.000, 
representado neste ato pelo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, maior, brasileiro, casado, portador do 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado a Rua Jose Bezerra de O Filho, Nº 300, Contorno, 
Queimadas-BA, CEP: 48.860-000, através do, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado, a 
empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-__, neste ato representada por 
seu Sócio Diretor, __________________________, portador do RG ___________________ e CPF 
________________, a seguir denominada CONTRATADA, habilitado no Credenciamento nº 006/2026, 
resolvem celebrar o presente Contrato de pessoa jurídica para prestação de serviço/fornecimento, que se 
regerá pela Lei Federal 14.133/21, pelas demais condições previstas no edital do Credenciamento n.º 
006/2026, Processo Administrativo nº 148/2026, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1. O presente termo tem por objeto o EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, tendo em vista a 
homologação do Processo de Credenciamento nº 006/2026, com base no que dispõe a Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas 
condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações 
e responsabilidade das partes. 

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Credenciamento 006/2026, 
bem como a proposta, anexos e pareceres que formam o referido procedimento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços contratados serão executados de forma indireta, mediante demanda das Secretarias 
Municipais. 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Local da execução: os serviços de lavagem serão realizados nas dependências da CONTRATADA, em 
estabelecimento próprio, adequado e compatível com a execução dos serviços, localizado no Município 
de Queimadas/BA, podendo, excepcionalmente, serem executados em local indicado pela 
Administração, conforme a necessidade do serviço. 

b) Horário de atendimento: os serviços deverão ser disponibilizados de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 17h00min, podendo ocorrer atendimento em horários excepcionais, inclusive aos finais de 
semana e feriados, mediante solicitação prévia da Administração, em casos de urgência ou interesse 
público. 

c) Periodicidade da execução: os serviços serão executados conforme a necessidade das Secretarias 
Municipais, mediante emissão de ordem de serviço ou solicitação formal do setor competente, devendo o 
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atendimento ocorrer no prazo máximo de até 02 (duas) horas após a solicitação, em casos considerados 
urgentes pela Administração. 

A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando mão de obra qualificada, materiais, produtos, 
equipamentos e ferramentas adequadas e necessárias à perfeita execução dos serviços de lavagem de 
veículos e máquinas pesadas, observando as normas ambientais, de segurança e de qualidade 
aplicáveis, conforme solicitação emitida pela Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1 Pela perfeita execução dos serviços e fornecimento do objeto deste contrato e obedecidas às demais 
condições estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de 
R$ _________________________ (_________________________________), provenientes dos 
fornecimentos constantes no anexo único deste instrumento. 
 
PLANILHA COM VALORES E ESPECIFICAÇÕES: 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas referentes aos serviços e fornecimento contratados como decorrência deste contrato, 
terão amparo legal e financeiro no orçamento vigente das Secretarias Municipais solicitantes, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Unidade: XXXXXXXXXXXXX 
Elemento: XXXXXXXXXXXXXX 
Projeto/Atividade: xxxxx - xxxxxxxxx 
Fonte: xxxxxx - xxxxxx 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 
 
5.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela CREDENCIADA para 
obtenção do credenciamento deverá ser enviada pelo e-mail: queimadaslicitacao@gmail.comr que 
juntará o documento ao processo de credenciamento e registrará no sistema. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do 
edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 
 
6.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
6.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada e assim 
permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 
 

6.3.1. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
6.3.2. A CREDENCIADA poderá solicitar, a qualquer momento, seu descredenciamento, desde que 
não pendentes Ordens de Serviço. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  
 
7.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente, juntamente com o relatório dos atendimentos realizados, contendo 
especificações detalhadas por procedimento (data, nome do usuário código do procedimento, etc.), 
mediante Ordem Bancária creditada na conta corrente indicada na proposta de serviço ou cheque 
nominal. 
 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 

7.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 
 

7.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
 
7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
 

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 
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8.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 
8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
8.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
8.1.8 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz  

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

9.1.1. Receber o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas; 
 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  

 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
 
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e na forma estabelecidos neste termo. 
 
9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial; 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 
10.6. A gestão do presente contrato é de responsabilidade da servidora Rozineide de Jesus Santos 
Fiscal de Contratos vinculado à Secretaria Municipal de Saúde Decreto Nº 073/2025 de 16 de janeiro 
2025. 
*TARCIANE KELE SILVA SOBRINHO, servidora Fiscal de Contrato vinculada à Secretaria de Ação Social, 
Decreto 065/2025 de 16 de janeiro. 
* VANESSA NUNES ARAUJO, servidora Fiscal de Contratos vinculada à Secretaria de Administração. 
* DOMICIO ARAUJO SANTOS, servidor Fiscal de Contrato vinculado à Secretaria de Meio Ambiente e 
Agricultura DECRETO 096/2025 de 28 de janeiro. 
* UEDER SILVA DE JESUS, servidor fiscal de contrato vinculado à Secretaria de Educação, Cultura, 
Turismo, Esporte e lazer. 
10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularizac ̧ão das faltas ou dos defeitos observados. 
10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.  
10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
10.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administrac ̧ão, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informac ̧ões relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
10.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
11.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 
 

I – Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, inciso II, "d" da Lei n. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/21: 
 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
IV - O atraso injustificado; 
V - A interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

34
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS-BA

EDIÇÃO: 03533

ANO 2026
20 DE MAIO DE 2026

A Prefeitura Municipal de Queimadas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Praça Everaldo Procopio De Oliveira, 97, Centro, CEP: 48.860-00 |Queimadas – Bahia Tel (75)3644-1247/1488 / CNPJ: 14.218.952/00001-90 



MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
           CNPJ: 14.218.952/00001-90                        

PRAÇA EVERALDO PROCÓPIO DE OLIVEIRA, 97                        
CENTRO, CEP: 48.860-00 |QUEIMADAS – BAHIA 

        TEL 75 3644 1214 https://www.queimadas.ba.gov.br 
 

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei nº 14.133/21; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 

normalizada a situação; 

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 

normalizada a situação;  

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 

 

12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

12.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

12.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

12.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

 

12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

 

12.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
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bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
 
12.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
13.1. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com 
fulcro no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021. 
 
13.2. A penalidade de ADVERTÊNCIA será aplicada em caso de infrações cometidas que prejudiquem a 
lisura do processo licitatório ou correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do 
contrato, que venham ou não causar danos ao contratante ou a terceiros. 
 
13.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 
 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 
atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no subitem 5.5 deste projeto básico, 
salvo por motivo de força maior; 
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 
descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja 
previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar e divulgar o edital de credenciamento, até que seja 
efetivamente disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantir a 
ampla publicidade, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Queimadas – Bahia. 
 
DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Queimadas – Bahia, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
 
16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
Queimadas – Bahia, xx de xxxxxxx de 20xx. 
 

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

CONTRATANTE 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
           CNPJ: 14.218.952/00001-90                        

PRAÇA EVERALDO PROCÓPIO DE OLIVEIRA, 97                        
CENTRO, CEP: 48.860-00 |QUEIMADAS – BAHIA 

        TEL 75 3644 1214 https://www.queimadas.ba.gov.br 
 
 

 

 

______________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 
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